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GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº. 43221201 9
CRIA E INSERE O NIVEL VII, NO PLANO
DE CARREIRA E VENCIMENTOS DQ
MAGISTÉRIO PUBLICO MUNICIPAL E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais contidas no art. 88, inc. V, da Lei Orgânica do
Municipio de Guarapari, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU ele
SANCIONA a seguinte

LEI:

Art. 1“ - O 53“, do Art, 4º, da Lei Nº. 1.823, de 22 de dezembro de 1998, passa a viger
acrescido do inciso VII, e, terá a seguinte alteração:

“Art. 4“. A Carreira do Magistério e formada pelo cargo efetivo de
Profissional de Educação dividindo-se em classes, de acordo com a
natureza e a complexidade das atribuições e habilitação profissional
exigida para seus ocupantes.

siº—

s2º-
& 3ª - Os níveis determinam o crescimento funcional do servidor a partir
da sua habilitação profissional em educação e, se divide em:

I » Nível I - habilitação específica de 2º grau;
|I « Nível II - habilitação especifica de 2º grau, acrescida de
estudos adicionais;

ill - Nível III — habilitação especifica de grau superior, obtida em
curso de graduação de licenciatura de curta duração.

IV — Nível IV - habilitação especifica de grau superior, obtida em
curso de graduação de licenciatura plena ou em cursos regulares para
portadores de diploma de graduação superior através de programas
especiais de formação pedagógica regulamentados pelo Conselho
Federal de Educação equivalentes à licenciatura plena.

V — Nivel V - habilitação especifica de grau superior, com
graduação de licenciatura plena e pós—graduação, obtida em curso de
especialização com duração mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas,
regulamentado pela resolução do Conselho Federal de Educação sob nº
1293, com & provação de monografia.
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Vl —NiveIVI - habilitação especifica de grau superior, com
graduação de licenciatura plena e curso completo de mestrado em
educação, com defesa e aprovação de dissertação.

Vll -NíveIVII - habilitação especifica de grau superior, com
graduação de licenciatura plena e curso completo de doutorado em
educação, com defesa e aprovação em tese."

Art. 2º - Fica instituído, a fim de vencimento base de nível, o percentual de 10% (dez
por cento) de diferença entre o nível VI e VII. para o vencimento inicial e enquadrando
no nivel de referência, quando for o caso.

Art. 3º - 0 Art. 6ª, da Lei Nº. 1.823, de 22 de dezembro de 1998, passa a viger acrescido
do inciso VII, e, terá a seguinte alteração:

“ Art. Gº. 0 codigo de identificação do cargo do quadro do magistério é
constituído dos seguintes elementos:

XXX.X.XX. XX

Elemento indicativo da referência: 1 a 30;

Elemento indicativo do nível: I a VII;

Elemento indicativo da classe:

. A: Profissional de Educação “A”

. B: Profissional de Educação “B"
o P: Profissional de Educação “"P

Elemento Indicativo do quadro do magistério: M&P."

Art. 4“ — O Anexo !. da Lei Nº. 4301 de 11 de março de 2019, passa a viger acrescido
do Nível Vll, com referências de 1 (um) a 30 (trinta). com respectivos valores, conforme
Anexo I, desta Lei.

Art. 5º - Sempre que necessário, o Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. Bª - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarapari — ES., 10 eu”-"
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Prefeito Municipal

Projeto de Lei (FL) nº. 108l2019
Autoria do PL nº. 1DBl2019: Poder Executivo Municipal
Processo Administrativo Nº: 16.1 8172019
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TABELA SALARIAL DD MAGISTÉRIO- 25 HORAS SEMANAIS

A CLASSES NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 A a S 10 11 12 13 14 15

] 143250 146054 148955 151955 155054 156154 161256 164452 167752 171157 174550 “178051 1616,12 1852,44 1889,49 !! 144458 147357 150355 1533,11 1563,77 159554 1626,94 1659,48 169257 172653 176156 1796,28 1832,20 186855 190622

PROHSSIONAL II! 151256 1543,12 157358 160546 163757 1670.32 170373 173750 177256 160851 1844," 188155 191857 195755 1996.19 DE EDUCAÇAO IVA 1741,30 1776,13 181155 164758 188454 192254 196059 200021 204051 208151 212253 216559 220859 225256 229751 MAPA,MAPBe

MAPP V 200250 2042,55 2063,40 212557 216757 221052 2255,14 2.300,24 2346,25 2393,17 244154 240956 253955 2590.45 2642.26

VI 240252 245058 250050 255050 260150 265352 270658 2760,20 2815,40 2671,71 2929.15 2987.73 3047,48 3108,43 317050 VH 2643,21 269657 275050 2805,00 2661,10 291852 297658 303652 309654 315858 322256 326650 335223 341927 348756

& CLASSES NWEIS 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 A 26 27 28 29 30 » 1 1927.28 196553 2005,15 2045,25 206635 212758 A2170,43 221354 2258,12 230328 234955 239653 244456 2493,15 254351 " 1! 194455 198354 202250 206356 210453 2146,72 218955 2233,45 2278,11 232358 2370,15 241755 246550 251522 256553 PROFISSIONAL III 2036," 207653 211857 2160,74 220355 224653 229259 233855 238553 243354 248251 253155 256228 263353 268650 ãísguââgêg IV 234355 239043 243024 240701 25:36:15 2587,48 253923 269201 274555 200037 22.156,79 2.913,92 29.72.20 3031.55 31.192,28

MAPP V 269510 274950 260358 286056 291756 297551 3035,12 309552 3.157,74— 322050 328551 335152 341854 3486.40 3556,13

Vi 323451 329859 336457 343156 350050 357051 364252 371457 3789.16 386455 394254 4.021,09 4.101,51 418354 426721 Vii 355751 362856 3701,13 3.775,15 385056 392757 4006,22 406655 416858 4.251,44 4336,47 44.211,20 451156 460159 469353

PC ] ....... R$ 126850 PC lil R$ 13615? PCI!......R$1300,22 FC IV R$1567,17
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